
 
 

 

Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 2025 

 

À 

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS 

 

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA - N° 003/2025 

 

“IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA CIDADE DO 

RIO DE JANEIRO, REGIÃO METROPOLITANA – SUB-BACIA L2 (BAIRRO IRAJÁ)” 

 

Ass.: Pedido de Esclarecimentos  

 

A DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., estabelecida na Rua Sete de Setembro, 

Nº 98 - Sl. 605, Centro - Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 00.299.904/0001-60, vem 

pelo presente, imbuída no seu mais elevado espírito colaborativo e de parceria, solicitar, 

tempestivamente, com base na legislação regente, esclarecimentos acerca dos itens abaixo, 

do instrumento editalício: 

 

Preliminarmente, cumpre aduzir que o objetivo principal da DIMENSIONAL 

ENGENHARIA LTDA para com este Pedido de Esclarecimentos é cooperar com o 

aperfeiçoamento das regras editalícias que regem o presente certame, de modo que seja plena 

e satisfatoriamente atendido o interesse público primário, não apenas durante a fase licitatória, 

mas, também, na fase contratual, haja vista que estar-se-á mitigando problemas futuros, 

passíveis de ocorrerem durante a contratação. 

  



 
 

 

1. Solicitação: 

 

Solicitamos a correção do “Mapa de Rede”, constante do anexo IV. Ele apresenta 

problemas, como: números apagados, com informação de erros e ilegíveis conforme mostra a 

tabela abaixo. Sem essas informações o prazo para análise dos projetos se torna inexequível. 

 

 

 

2. Solicitação: 

 

Não foi encontrado nos documentos disponibilizados pela Licitadora os mapas com as 

localizações dos bota-foras / aterros sanitários de resíduos classe IIB – inertes. Solicitamos o 

envio deste documento / informação. 

 

3. Solicitação: 

 

Identificamos que a licitadora considera, para o cálculo da mão de obra, a utilização de 

176 horas mensais. Solicitamos maiores esclarecimentos sobre esta consideração. 

 

 

 



 
 

 

 

4. Questionamento: 

 

A quantidade do item 03.001.0500-6 de execução de Túnel NATM, foi baseada no 

diâmetro 600mm, conforme mostra a imagem abaixo. 

 

 

Entretanto, esse método não é usual para o diâmetro proposto. 

 Questina-se: 

4.1. Qual o critério adotado para a utilização deste método NATM no diâmetro de 

600mm?  

4.2. Não foi identificado na planilha orçamentária item para remunerar a futura 

empresa contratada pela “Instalação de iluminação Provisória” para construção 

do túnel (NATM). Solicita-se maiores esclarecimentos sobre esta questão ou 

que seja incluído itens para remuneração deste serviço. 

  



 
 

 

 

Por fim, a DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA registra ser imperioso que as respostas 

aos questionamentos supra sejam conferidas na maior brevidade possível, pois, do contrário, 

restará insuficiente o prazo legalmente previsto para a formulação das propostas em respeito 

aos princípios norteadores do direito administrativo, tais como da legalidade, competitividade, 

razoabilidade, publicidade, além da busca da proposta mais vantajosa, dentre outros, ou, 

alternativamente, que o certâmen seja prorrogado com a devida reabertura de seu prazo, após 

o envio dos pertinentes esclarecimentos.  

Atenciosamente, 

 

DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA 

 


